
LEI IT:Jr 3::::0 5 5 O 

De 14 de _--:"evereiro de 1957 

Autoriza o Frefei to ;,;unicipal a assinar 
conv@nio com o Instituto Nacional do Li 
vro, 

O FR:S~':SITO DO I/IUNIC:ÍPIO _D:Z ARARAQUARA, Esta
do de São Paulo, de ac8rdo com o que decretou a Câmara t:unici 
pal em sessão de 2 de fevereiro de 1957, promulga a seguinte
lei: 

Arti~,o lQ - :?i c a o I're.:'ei to l~unic ipal, auto
riza(' O a assinar convÊlnio com o Instituto Nacional do Livro , 
para r,_~ul:l.mentar o fuccionJ.rJento da Bibliotéca PÚblica I.Tuni
c i I<:t.l n:,.:S.ri o à e Andrade" , 

,Arti~o 2º - tsta lei entrará em vigÔr na dá
t:?. :Jp sv.'l. pÚblicação, revozadas as disposições em contrário, 

r~A:~ltu~a do Kunic!rio de Araraquara, aos 14 (catorze) de fe 
vc~~iro Ce 1957 (mil, novecentos e cinquenta e sete), 

::n:~LJc,o LUFO 
-?r e :'•; -~to ::unic ipal-

I'Ú'Jli;):l5a na Diretoria '1o -:õ:xpediÊlnte e I'essoal, na data supra, 

DR. C_IL'TDIDO D: BARROS 
Diretor da Diretoria do 
Expedi~nte e Pessoal. 

Re~istrada à fl. 194, do livro competente nQ 3. 

l'Úb li cada no jornal local "0 Imparcial", de 16 de fevereiro 
,:e 1?57, número 6287. 


